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PROCESSO C E E : 580/70 

INTERESSADO : Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio 
Pardo. 

A S S U N T O : Indicação de Geraldo Majella Furlani para exercer as funções 
de Auxiliar de Ensino da Disciplina de Elementos de Geologia 
(Curso de Licenciatura em Ciências). 

CÂMARA DE ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

R E L A T O R : Cons°. LUIZ FERREIRA MARTINS 

Histórico : 

O Sr. Diretor "Pró-Tempore" da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de São José do Rio Pardo faz indicação do Prof. Geraldo Majella 
Furlani para exercer as funções de Auxiliar de Ensino da disciplina de Elemen-
tos de Geologia (Curso de Licenciatura em Ciências) daquela Escola. 

Fundamentação: 

O interessado já exerce funções docentes junto à Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo desde 1970, autoriza-
do pelo CEE para instrutor da disciplina de Geografia. 

A par de suas atividades didáticas, que constata satisfató-
ria experiência no campo, publicou um trabalho "As Boçorocas de Casa Branca", 
na revista "Logos". 

Conclusão: 

Tendo em vista ter o interessado parecer favorável deste Con-
selho para lecionar Geografia na Faculdade em questão, disciplina afim à de 
"Elementos de Geologia", e considerando suas atividades na área, opino favora-
velmente ã indicação de Geraldo Majella Furlani para exercer as funções de Au-
xiliar de Ensino da Disciplina de Elementos de Geologia, do Curso de Licencia-
tura em Ciências, da F.F.C.L. de São José do Rio Pardo. 

Em, 10 de dezembro de 1973 

a) Cons°. Luiz Ferreira Martins - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nes-
ta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto 
do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 
Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 
Ridavádia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E.M. Vaz Guimarães - Presidente-


